






 

Prefeitura Municipal de Alto Feliz 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO  

Sr. Ordenador da Despesa: 

Conforme solicitado pelo Sr. Prefeito, através do Memorando Interno 1 
DOC nº. 240/2025 de 21 de fevereiro de 2025 (Despacho 1), conforme descrição 
abaixo: 

Encaminha-se o presente Projeto de Lei nº 031/2025 que AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A EFETUAR CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO, POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA.   Conforme consta do memorando da 
Secretaria Municipal de Educação há necessidade de serem contratados, 
emergencialmente, de 01 Professor para que se possa manter a qualidade na 
educação de nosso município e atender a demanda de crianças inscritas e 
matriculadas na rede municipal de ensino.   Será necessária a Contratação 
emergencial de 1(um) Professor de Educação Básica que atuará, 
preferencialmente na Educação infantil, podendo, contudo, ser realocado para 
outra escola em face de tratar-se de professor de Educação Básica, respeitado, 
contudo, a sua qualificação de acordo com as exigências previstas na Lei 
833/2010. Ainda, esclarecemos que foi prevista jornada de 24h a fim de permitir 
e garantir que seja respeitada as horas atividade do professor.   

Cabe esclarecer: 

Em relação a contratação citada, alocando a despesa com FUNDEB, para 

que o impacto seja favorável, necessitará de ajustes dos 30% para as despesas 

com 70%, após a efetiva alocação da despesa. 

 

   Alto Feliz, 24 de fevereiro de 2025. 

   Cristina Frich de Siqueira 

    Contadora CRCRS 69.989 
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